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Of. nº 1458/17-SG.
Esteio, 22 de novembro de 2017.

Ilmo. Sr. José Sirlon Oliveira Ribeiro,
Rua Castro Alves, 259,
Bairro Tamandaré,
[image: ]Nesta Cidade.
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 Prezado Senhor, 

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Sandro Severo, aprovado em Sessão Ordinária de 21 de novembro, encaminha moção de parabenização à Vossa Senhoria, pela sua reeleição junto ao Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de Esteio, extensivo aos membros de sua Equipe Diretiva.
Desejamos que tenha êxito em sua nova missão, pois é através de uma pessoa competente e idealista como o Presidente que ora continua no cargo, que lograremos dias melhores para os trabalhadores por vocês representados.
Registramos este ato como forma de reconhecimento da capacidade de tão nobre pessoa, como sempre demonstrou pelo passar dos anos como defensor assíduo da classe trabalhadora.
Parabenizando-os pelo empenho e desejando sucesso na nova empreitada frente ao sindicato, colocamos esta Casa Legislativa à disposição e enviamos votos de consideração e apreço.





Felipe Costella,
Presidente.



                                                            Sandro Severo,
                                                        Vereador Proponente.
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